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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

CIDADE SIMBOLO DE INTEGRAÇÃO BRASILEIRA

COM OS PAISES DO MERCOSUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433 – F (55) 3968-1014




PROCESSO Nº 006233/2013
CONVITE Nº 012/2013
AQUISIÇÃO DE INSUMOS E PRODUTOS DE USO VETERINÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO.
O Executivo Municipal de Sant’Ana do Livramento, através do Depto de Licitações e Contratos, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade CONVITE, sob nº 012/2013, para empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto, do tipo MENOR PREÇO, regida pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores.

1. OBJETO

1.1 – Aquisição de insumos e produtos de uso veterinário para atender a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, conforme especificado no Anexo II.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 - Correrá por conta da Unidade Orçamentária: 0701 20 606 0044 4080 339030 180000 43183 (65697).
3. ENTREGA DOS ENVELOPES E SESSÃO DE ABERTURA

3.1 - O envelope nº 01 - DOCUMENTAÇÃO - e o nº 02 - PROPOSTA - deverão ser entregues às             9 horas, do dia 10 de Julho de 2013,  na Rua Prefeito Hugolino Andrade,  433, Comissão de Licitação,  junto a Secretaria Municipal da Fazenda.

3.2 – A sessão de abertura dos invólucros n º 01  será no mesmo dia e hora  indicados no item acima e o invólucro nº 02, fica a cargo da Comissão de Licitações e, caso não seja possível a abertura no mesmo dia, os licitantes serão comunicados oficialmente.

3.3 – Aberto os trabalhos a Comissão considerará encerrado o prazo de recebimento dos envelopes nº 01 e nº 02, não será tolerado atraso, bem como nenhum outro documento será recebido e nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou modificações à documentação ou à proposta apresentadas.

3.4 – Os envelopes, contendo a documentação e proposta, deverão ser apresentados em 02 envelopes distintos e lacrados, com o nome da proponente e como sugestão, indicar externamente  o seu conteúdo do seguinte modo:

	ENVELOPE 01 -  HABILITAÇÃO
Secretaria Municipal da Fazenda de Sant’Ana do Livramento

CONVITE Nº ..................

(nome da empresa..........)

Fone/Fax – E-mail



	ENVELOPE 02 -  PROPOSTA

Secretaria Municipal da Fazenda de Sant’Ana do Livramento

CONVITE Nº ..................

(nome da empresa .....)

Fone/Fax – E-mail



4. DOCUMENTAÇÃO

4.1- O envelope documentação deverá conter no seu interior:

a) Registro comercial no caso de firma individual ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS) e Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante.

d) Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988. 

e)Prova de regularidade relativa a débitos trabalhistas, mediante Certidão Negativa de    Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente. (http://www.tst.jus.br/certidao).
f) Documento que comprove o registro/licença para funcionamento, em nome da licitante, no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, válido, nos termos do Art. 4º do Decreto nº 5.053/2004.
4.2 - O Certificado de Fornecedor expedido pelo Órgão Licitante substitui os documentos solicitados no item 4.1, “a”, “b”, “c” e “d”.

  4.3 - Os documentos, do item 4.1, deverão ser apresentados em originais ou em cópias reprográficas autenticadas. As cópias poderão ser autenticadas pela Comissão mediante a apresentação dos originais.

5. PROPOSTA

5.1 - A proposta com prazo de validade de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua abertura deverá conter:

a)  Nome da empresa, endereço completo e o nº de inscrição no CNPJ;

b)  Ser preenchida pela proponente de forma clara sem rasuras, borrões ou emendas que comprometam a exata definição do conteúdo da mesma;

c)  Conter a descrição dos produtos cotados, obedecidas às especificações do objeto, do presente convite, inclusive a marca.
d) Conter preço unitário e total da proposta, em moeda corrente nacional;
 e) Data e assinatura do representante legal da empresa.

5.2- Serão desclassificadas as propostas que fizerem menção a qualquer forma de correção ou atualização monetária.
5.3- O silêncio da proposta, quanto a prazo de validade, considerar-se-á sessenta dias.

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

6.1 - Menor preço por item.

7. CRITÉRIO DE DESEMPATE

7.1 - Em igualdade de condições, como critério de desempate, a classificação dar-se-á por sorteio em ato público.

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS

8.1 - Os preços propostos serão comparados ao preço obtido na estimativa efetuada pela Central de compras no município, descrito no anexo II, e desclassificados quando superiores ao estimado.

8.2 - Poderá ser exigida das licitantes que apresentarem preços reduzidos, informações suplementares que comprovadamente evidenciem a exeqüibilidade das propostas, sem prejuízo de promoção de diligências outras nos termos do artigo 43, parágrafo 3º, da Lei Federal nº 8.666/93.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 - O pagamento será efetuado através de cheque nominal em favor do licitante a ser retirado na tesouraria Municipal e/ou depósito em conta corrente, no valor correspondente à entrega efetiva do produto, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a entrega de cada parcela, mediante  apresentação da Nota Fiscal, precedido de Ata de Recebimento do serviço/produto expedida pela Secretaria Municipal requerente. 

10. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

10.1 O objeto deverá ser entregue no local determinado na “Ordem de Fornecimento”, expedida pela Secretaria requerente.

11. PRAZO DA ENTREGA

11.1 - Fica fixado que, o proponente vencedor deverá entregar os bens aqui licitados no prazo máximo de 10 (Dez) dias a contar da Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho efetuada pela Secretaria Municipal requerente.

12. SANÇÕES

12.1 - Licitante sujeita-se às seguintes penalidades:

a)  multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contrato, no caso de atraso injustificado no cumprimento do contrato;

b)  multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de não cumprimento parcial na entrega do objeto licitado;

c)  multa de 30% (trinta por cento), pela recusa em assinar o Termo de contrato de  Fornecimento de bens;

d)  Demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93.

13. RECURSOS

13.1 - Do Julgamento dos envelopes, caberá recurso no prazo de 02 dias úteis a contar da intimação do ato (publicação) ou lavratura da ata, recurso este que terá efeito suspensivo até sua decisão final.

14. CREDENCIAMENTO

14.1 - Durante os trabalhos da Comissão de abertura e julgamento de processos licitatórios, só será permitida a manifestação oral ou escrita do representante legal ou credenciado da empresa.

14.2 – Solicita-se aos licitantes que se façam presentes às reuniões por representante credenciado pela empresa proponente, nos termos do Anexo I, que deverá ser entregue junto com os envelopes, a fim de que possam manifestar-se durante as reuniões, acompanhado de :

a) estatuto, contrato social, no original ou cópia autenticada, quando este for sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações ou;

b) Instrumento público ou particular de procuração outorgado pelo licitante.

14.3 - Os documentos de credenciamento, as procurações ou contrato social, deverão vir acompanhados, respectivamente, da Cédula de Identidade do credenciado ou do Representante legal ou do diretor ou sócio da empresa.

14.4 - Esses documentos poderão acompanhar ou ser inseridos no envelope 01 DOCUMENTAÇÃO, e serão retidos pela Comissão e juntados no respectivo processo.

15. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

15.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em perfeitas condições e será recebido provisoriamente, até a sua total conferência pela unidade competente.

16- DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

16.1 – A participação do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) somente será permitida se o interessado comprovar tal situação jurídica através de seu instrumento constitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a inclusão no seu nome como ME ou EPP (art. 72 da Lei Complementar n. º 123/06), ou através da apresentação de enquadramento do licitante na condição de ME ou EPP, mediante declaração em instrumento próprio para essa finalidade no respectivo órgão e registro de seus atos constitutivos. 

16.2. DA DOCUMENTAÇÃO:

16.2.1 - As empresas constituídas em forma de microempresa ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação, deverão apresentar, no que couber, toda a documentação exigida inclusive a documentação referente a regularidade fiscal (mesmo que esta apresente alguma restrição, atendendo o que determina o art. 43 da Lei Complementar n.º 123/06).

16.2.2 -  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às mesmas, o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

16.2.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

16.3 -  DOS CRITÉRIOS  DE  JULGAMENTO:

16.3.1 – Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada pelas mesmas, igual ou até 10% (dez por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma;

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto da licitação;

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem acima, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar n.º 123/06, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar n.º 123/06, será realizado sorteio entre elas para que se defina aquela que primeiro poderá apresentar a melhor proposta. 

16.3.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após a solicitação da Comissão de Licitações, sob pena de preclusão.

16.3.3 – Na hipótese de não contratação nos termos previstos no item acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

16.3.4 – O disposto nos itens 16.3.1.  16.3.2  e 16.3.3  deste edital, somente se aplica quando a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver empresas enquadradas nesta condição no intervalo de propostas iguais ou superiores até 10% (dez por cento) superiores à melhor proposta.  

16.3.5 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas apresentadas por empresas não enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte,  o desempate far-se-á nos termos  do parágrafo 2º  do artigo 45  da  Lei  n.º 8.666/93 e alterações. 

17. INFORMAÇÕES

17.1 - Informações e esclarecimentos a respeito da presente licitação serão obtidos das 07 h e 30 min. as 13 h e 30 min, de segunda a sexta feira, no Depto de Licitações e Contratos desta Prefeitura Municipal, sito na rua Prefeito Hugolino Andrade nº 433, CEP 97.574-010 ou pelo telefone (55) 3968-1014, e-mail: pmllicitacoes@yahoo.com.br. Site: www.santanadolivramento.rs.gov.br.
Sant’Ana do Livramento, 25 de Junho de 2013.

GLAUBER GULARTE LIMA
Prefeito Municipal


ANEXO I

TERMO DE CREDENCIAMENTO


Obs: Obrigatório acompanhar os documentos mencionados no item 14.2, letras a e b  e item 14.3.

ANEXO II

PROCESSO Nº 006233/2013
CONVITE Nº 012/2013
AQUISIÇÃO DE INSUMOS E PRODUTOS DE USO VETERINÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO.
	Item
	Quant.
	Un
	Especificação do objeto
	Valor Unitário Máximo

	01
	04
	Litros
	Ivermectina 3,15% longa ação, frascos de 01 litro.
	219,50

	02
	05
	Frascos
	Cloridrato de Oxitetraciclina 20g (antibiótico), frascos de 50 ml.
	7,38

	03
	20
	Frascos
	Extrato de lóbulo posterior da hipófise (200 U.I./MG) 1 ml, frascos de 10 ml.
	4,07

	04
	08
	Frascos
	Antitóxico Injetável, frascos de 100 ml.
	10,00

	05
	10
	Litros
	Soro Glicosado 5%, frascos de 01 litro.
	5,23

	06
	10
	Frascos
	Solução Inj. Cálcio, fósforo e magnésio, frascos de 500 ml.
	12,15

	07
	04
	Frascos 
	Doramectin  1%, frascos de 50 ml. 
	15,38

	08
	400
	Doses
	Vacina contra a febre aftosa, frascos de 250 ml (50 doses)
	1,30

	09
	05
	Frascos
	Dipropionato de Imidocarb 12g, frascos de 15 ml
	27,25

	10
	10
	Frascos
	Pour-on a base de cipermetrina, clorpirifos e citronelal, frascos de 1 litro.
	30,48

	11
	05
	Unid.
	Colírio com Antibiótico e Anti-inflamatório, a base de terramicina e hidrocortizona, frascos de 125 ml.
	20,28

	12
	12
	Frascos
	Mata Bicheira spray, frascos de 500 ml.
	5,00

	13
	05
	Frascos
	Tintura de Iodo 10%, frascos de 01 litro.
	12,00

	14
	01
	Unid.
	Aplicador de brinco universal, tipo alicate com agulha.
	52,50

	15
	100
	Unid.
	Brincos para bovinos tamanho grande, sem número, cor branco.
	1,20

	16
	01
	Unid.
	Caneta marcadora para brinco bovino permanente.
	13,00

	17
	10
	Unid.
	Agulhas Hipodérmicas 15x18.
	1,25

	18
	10
	Unid.
	Agulhas Hipodérmicas 30x18.
	1,25

	19
	02
	Unid.
	Arreios completos (chergão, carona de lona, basto de duas cabeças, 02 travessões em couro cru, 02 barrigueiras, pelego, buçal trançado, rédeas com cabeçada trançada e freio, relho chato em couro, laço trançado pronto de poliéster).
	850,00

	20
	25
	Unid.
	Luvas de cano longo especial para inseminação com 05 dedos.
	7,83

	21
	03
	Unid.
	Aplicador de sêmen universal para bovinos.
	74,50

	22
	02
	Unid.
	Termômetro líquido vermelho -10/+110ºC
	21,00

	23
	08
	Pacote
	Bainha para aplicação de sêmen de bovinos, pacote 50 unidades.
	13,33

	24
	01
	Unid.
	Pinça para dissecação 20 cm.
	30,00

	25
	01
	Bobina
	Filme plástico para mulching 2mx100m
	320,00

	26
	01
	Unid.
	Cortador de palheta de sêmen
	35,00

	27
	01
	 Unid.
	Régua para medir nitrogênio no botijão de sêmen
	20,00

	28
	10
	Caixa
	Papel toalha interfolhas duas dobras branco, caixa com 1.000 folhas.
	7,00

	          Deve constar a marca.
Deve constar no rótulo do produto, em local visível, o número do registro no Ministério da   Agricultura.
Os produtos deverão ter validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data da efetiva entrega dos mesmos.
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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

CIDADE SIMBOLO DE INTEGRAÇÃO BRASILEIRA

COM OS PAISES DO MERCOSUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433 – F (55) 3968-1014




	CONTRATO Nº   /2013




PROCESSO Nº 006233/2013
CONVITE Nº 012/2013 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS E PRODUTOS DE USO VETERINÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO.
Contrato celebrado entre a Administração Municipal de Sant’Ana do Livramento, sito na Rua Rivadávia Corrêa, nº 858, neste ato pelo Sr. Glauber Gularte Lima, Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE e ........................................,  sito na Rua..........................,.................,....................., ..................-..................., CEP ......................., Fone: .................................., inscrito no CNPJ sob nº ..................................................., doravante denominado CONTRATADO, para fornecer os bens descritos na cláusula primeira - do Objeto.

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do processo de  Licitação, nº 012/2013, modalidade Convite, regendo-se pela Lei Federal nº 8.666/93 e legislação pertinente, assim como pelas condições do documento que deu origem a este, termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a aquisição de insumos e produtos de uso veterinário, conforme abaixo especificado:

Especificação do objeto

	Nº de Ordem
	Item/

Processo
	Quant
	un
	Especificação do objeto
	Valor Unitário 

	
	
	
	
	
	

	Valor Total  R$ 


CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO

2.1 O preço para o presente ajuste é de R$     (        ) constante na proposta e aceito pelo CONTRATADO, entendido como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO

3.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso financeiro de código: 0701 20 606 0044 4080 339030 180000 43183 (65697).
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado através de cheque nominal em favor do licitante a ser retirado na tesouraria Municipal e/ou depósito em conta corrente, no valor correspondente à entrega efetiva do produto, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a entrega de cada parcela, mediante  apresentação da Nota Fiscal, precedido de Ata de Recebimento do serviço/produto expedida pela Secretaria Municipal requerente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

5.1 As antecipações de pagamento em relação à data de vencimento, respeitada a ordem cronológica para cada fonte de recurso, terão desconto de 0,33% por dia de antecipação sobre o valor.

CLÁUSULA  SEXTA  - DOS PRAZOS

6.1 - Fica fixado que, o proponente vencedor deverá entregar os bens aqui licitados no prazo máximo de 10 (Dez) dias a contar da Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho efetuada pela Secretaria Municipal requerente.


CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1 Os bens entregues e  estando de acordo com o previsto neste e ainda observada a legislação em vigor, serão recebidos pela CONTRATANTE mediante Ata de Recebimento lavrada pela Comissão de Fiscalização e Recebimento de objeto licitado, identificando devidamente os servidores que a compõe      (nome, nº  de matrícula); 
a)definitivo, após verificação da qualidade e quantidade do material e  conseqüente aceitação.  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES

8.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a)  efetuar o pagamento ajustado; e

b)  dar ao CONTRATADO as condições necessárias à regular execução do contrato.

2.  Constituem obrigações do CONTRATADO:

a)  Entregar os bens na forma ajustada;

b)  atender encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente contrato;

c)  manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas;

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

9.1 O contrato reconhece os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa, previsto no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93.

A licitante vencedora  sujeita-se às seguintes penalidades:

a)  multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contrato, no caso de atraso injustificado no cumprimento do contrato;

b)  multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de não cumprimento parcial na entrega do objeto licitado;

c)  multa de 30% (trinta por cento), pela recusa em assinar o Termo de contrato de Fornecimento de bens .

d)  Demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA  - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 Fica eleito o Foro de Sant’ Ana do Livramento, para dirimir dúvidas ou questões oriundas  do presente contrato.

E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo em quatro vias, de igual teor.

Sant’ Ana do Livramento,    de         de 2013.

GLAUBER GULARTE LIMA
Prefeito Municipal
CONTRATADA




Este Convite encontra-se examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.


Em:....../..../.....


................................................











A empresa .......................................................................................................credencia o (a)  Sr. (a)





 .....................................................................................................C.I. Nº ...........................................,





 CPF Nº .........................................................................................., 		conferindo-lhe 





todos os poderes necessários para a prática de quaisquer atos relacionados ao processo 





licitatório......................nº................., da Prefeitura Municipal de Sant’Ana do Livramento, 





 assim como os poderes específicos para rubricar a documentação e as propostas, apresentar





 reclamações, impugnações ou recursos e assinar atas.











			Sant’Ana do Livramento, ............../................./.....................














						Nome e assinatura do representante legal da empresa


								Carimbo


					








Este contrato se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.


Em............/.........../.........





..............................................

















